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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 19/2023

Regulamentação do regime jurídico de captação de quadros 
qualificados

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 2 
do artigo 36.º da Lei n.º 7/2023 (Regime jurídico de captação 
de quadros qualificados), para valer como regulamento admi-
nistrativo complementar, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo estabelece a regula-
mentação da Lei n.º 7/2023.

Artigo 2.º

Entidades competentes para execução da Lei n.º 7/2023

Nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 7/2023, a Comissão de 
Avaliação para Captação de Quadros Qualificados, doravante 
designada por CACQQ, a Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados, doravante designada por CDQQ, e o 
Corpo de Polícia de Segurança Pública, doravante designado 
por CPSP, constituem-se como entidades competentes para 
execução desta lei, doravante designadas por entidades compe-
tentes para captação de quadros qualificados.

CAPÍTULO II

Programa de captação de quadros qualificados e plataforma 
electrónica

SECÇÃO I

Plataforma electrónica destinada exclusivamente ao 
programa de captação de quadros qualificados

Artigo 3.º

Criação da plataforma electrónica destinada exclusivamente 
para o efeito

1. É criada a plataforma electrónica destinada exclusivamen-
te para o efeito, doravante designada por plataforma electró-
nica, referida no artigo 11.º da Lei n.º 7/2023 para prestar aos 
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candidatos ao programa de captação de quadros qualificados 
serviços relacionados com os assuntos do programa e divulgar 
nela informações sobre o programa de captação de quadros 
qualificados nas línguas oficiais da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, doravante designada por RAEM, e na língua 
inglesa.

2. Os utilizadores da plataforma electrónica têm de prestar 
consentimento na observação dos termos de utilização publica-
dos na plataforma electrónica.

Artigo 4.º

Funcionamento da plataforma electrónica

1. A plataforma electrónica deve estar permanentemente 
disponível, salvo em caso de necessidade de manutenção ou 
por outras razões técnicas imprevisíveis, que limitem a dispo-
nibilidade de serviço.

2. Devem ser disponibilizadas na plataforma electrónica as 
regras concretas do seu funcionamento.

3. A plataforma electrónica deve registar a data e o período 
da suspensão do funcionamento.

Artigo 5.º

Conta de utilizador

1. Os indivíduos que apresentem a candidatura pela primeira 
vez têm de abrir uma conta de utilizador individual na plata-
forma electrónica, para aceder aos serviços electrónicos rela-
cionados com o programa de captação de quadros qualificados.

2. Para efeitos de execução do disposto no número anterior, 
aquando da abertura de conta de utilizador na plataforma 
electrónica, é obrigatório facultar os dados pessoais de identifi-
cação e de contacto completos e correctos, ficando a conta con-
gelada caso se verifique a existência de quaisquer informações 
falsas, sem prejuízo de outras consequências legais.

3. Os candidatos podem indicar, na sua conta de utilizador, 
um endereço de correio electrónico como o seu endereço 
electrónico, para receber alertas de envio de notificação elec-
trónica através da plataforma electrónica, e ficam obrigados a 
assegurar a recepção normal de correios electrónicos através 
do referido endereço, não constituindo motivo de força maior a 
impossibilidade de recepção de correios electrónicos, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

4. A notificação electrónica é considerada feita na data e 
hora registadas na plataforma electrónica e o seu conteúdo 
consta da conta de utilizador do candidato.

Artigo 6.º

Prazo

1. Os actos a que se refere a alínea 2) do n.º 5 do artigo 11.º 
da Lei n.º 7/2023, praticados por parte dos candidatos através 
da plataforma electrónica, nomeadamente apresentação de 
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制定及參加人才引進計劃
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candidaturas, carregamento ou apresentação de documentos e 
elementos que se encontrem em falta e se afigurem necessários, 
podem ser efectuados em qualquer dia do respectivo prazo, in-
dependentemente do horário normal de trabalho dos serviços 
públicos da RAEM.

2. A candidatura, os documentos e os elementos, entre 
outros, consideram-se enviados com sucesso após a emissão 
automática pela plataforma electrónica de um comprovativo 
electrónico de envio bem-sucedido.

SECÇÃO II

Definição e adesão ao programa de captação de quadros 
qualificados

Artigo 7.º

Programa para quadros qualificados de elevada qualidade

1. Para definir o programa para quadros qualificados de ele-
vada qualidade, o grupo especializado da CDQQ deve elaborar 
uma proposta sobre o enquadramento concreto e os critérios 
de avaliação aplicáveis ao programa para quadros qualificados 
de elevada qualidade bem como os critérios de reconhecimen-
to de quadros qualificados de elevada qualidade, nos termos da 
alínea 1) do artigo 3.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 7/2023, e 
remetê-la à CACQQ para efeitos de emissão de parecer.

2. Compete ao Chefe do Executivo, ouvida a CACQQ, apro-
var, através de despacho a publicar no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau, doravante designado 
por Boletim Oficial, o enquadramento concreto e os critérios 
de avaliação aplicáveis ao programa para quadros qualificados 
de elevada qualidade, bem como os critérios de reconhecimen-
to de quadros qualificados de elevada qualidade.

Artigo 8.º

Programas para quadros altamente qualificados e para 
profissionais de nível avançado

1. Para definir os programas para quadros altamente qualifi-
cados e para profissionais de nível avançado, o grupo especia-
lizado da CDQQ deve elaborar uma proposta sobre o enqua-
dramento concreto e os critérios de avaliação aplicáveis aos 
referidos programas, nos termos das alíneas 2) e 3) do artigo 
3.º e dos n.os 2 e 3 do artigo 7.º da Lei n.º 7/2023, e remetê-la à 
CACQQ para efeitos de emissão de parecer.

2. A proposta referida no número anterior deve conter, no-
meadamente, os seguintes elementos:

1) Indústrias chave visadas pelos programas;

2) Áreas profissionais consideradas prioritárias nos progra-
mas;

3) Conhecimentos, qualificações ou experiência profissional 
que o candidato tem de possuir;

4) Idade e capacidade de expressão linguística que o candi-
dato tem de ter;



N.º 24 — 15-6-2023  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — SUPLEMENTO 1423

7/2023

7/2023

5) Funções especializadas que correspondem às profissões 
com escassez de recursos humanos e expectativa do nível re-
muneratório, no caso do programa para profissionais de nível 
avançado.

3. Compete ao Chefe do Executivo, ouvida a CACQQ, 
aprovar, através de despacho a publicar no Boletim Oficial, o 
enquadramento concreto e os critérios de avaliação aplicáveis 
aos programas para quadros altamente qualificados e para pro-
fissionais de nível avançado.

Artigo 9.º

Modalidades de adesão e documentos necessários

1. O candidato ao programa de captação de quadros qualifi-
cados tem de preencher formulário electrónico próprio dispo-
nível na plataforma electrónica, para efeito de apresentação da 
candidatura, em conformidade com as exigências constantes 
do anúncio publicado nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 7/2023.

2. O formulário referido no número anterior e os documen-
tos e elementos referidos nos números seguintes têm de ser 
redigidos na língua chinesa, portuguesa ou inglesa, aplicando-
-se o disposto no artigo 13.º da Lei n.º 7/2023.

3. Na apresentação de candidatura na plataforma electróni-
ca, o candidato tem de carregar, simultaneamente, os ficheiros 
de imagem digital dos originais dos seguintes documentos e 
elementos:

1) Passaporte, documento de viagem ou outro documento de 
identificação admitido pelas entidades competentes para capta-
ção de quadros qualificados;

2) Certidão de narrativa de nascimento ou documento de 
idêntica natureza;

3) Comprovativo dos seus méritos pessoais;

4) Documento comprovativo do seu estado civil, no caso de 
o candidato se encontrar na constância do matrimónio ou ter 
tido uma relação matrimonial, e, no primeiro caso, documento 
de identificação do seu cônjuge;

5) Comprovativo de que o candidato tenha residido noutro 
país ou região, pelo menos, dois anos imediatamente anteriores 
à data da apresentação da candidatura, conforme exigido pelas 
entidades competentes para captação de quadros qualificados, 
caso se trate de cidadão chinês que não reside no Interior da 
China;

6) Sentença transitada em julgado sobre a matéria em que 
tiver sido alvo de pena ou medida de segurança, aplicada por 
tribunal da RAEM ou do exterior, quando seja o caso;

7) Outros documentos e elementos previstos nos despachos 
do Chefe do Executivo que aprovam os diversos programas de 
captação de quadros qualificados, ou aqueles que se mostrem 
úteis à apreciação e aprovação.

4. O candidato aos programas para quadros altamente qua-
lificados e para profissionais de nível avançado tem ainda de 
carregar, de acordo com as suas qualificações e condições, na 
plataforma electrónica, os ficheiros de imagem digital dos ori-
ginais dos seguintes documentos e elementos:

1) Comprovativo das habilitações académicas;
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2) Comprovativo da experiência profissional;

3) Comprovativo das qualificações profissionais individuais;

4) Comprovativo da capacidade de expressão linguística;

5) Comprovativo da actividade que exerce ou pretende vir a 
exercer na RAEM;

6) Plano e relatório de desenvolvimento da actividade inova-
dora ou empreendedora com os respectivos comprovativos;

7) Bilhete de identidade de residente da RAEM, doravante 
designado por BIR, ou título de identificação de trabalhador 
não residente, de que o candidato é titular durante o exercício 
de funções na RAEM, bem como elementos que indicam o 
número de matrícula do seu empregador local no Fundo de 
Segurança Social, doravante designado por FSS, o número de 
contribuinte ou o número de registo de estabelecimento, no 
caso de a experiência profissional referida na alínea 2) ser obti-
da na RAEM;

8) Elementos que indicam o número de matrícula do empre-
gador no FSS, o número de contribuinte ou o número de regis-
to do estabelecimento, os quais mostram que o candidato exer-
ce a actividade comercial na RAEM, no caso de a actividade a 
que se referem as alíneas 5) ou 6) já se encontrar desenvolvida 
na RAEM.

5. O candidato ao programa para profissionais de nível 
avançado tem ainda de carregar, na plataforma electrónica, os 
ficheiros de imagem digital do original do contrato ou compro-
vativo de que o mesmo se encontra contratado por empregador 
local, ou recebeu promessa deste que se compromete a contra-
tá-lo, dentro de 90 dias a contar da data de produção de efeitos 
da decisão de autorização de residência, para o desempenho 
de funções especializadas que correspondem às profissões com 
escassez de recursos humanos enunciadas no programa, bem 
como da respectiva declaração de vencimento.

6. O candidato, seja qual for o tipo de programa de captação 
de quadros qualificados, tem ainda de prestar as seguintes de-
clarações através da plataforma electrónica, salvo se for menor 
de 18 anos e não estiver emancipado nos termos do Código 
Civil:

1) Observar, sob compromisso de honra, as leis da RAEM;

2) Preencher e dispor dos requisitos legais para a adesão ao 
respectivo programa;

3) Não ter quaisquer dívidas à RAEM que se encontrem 
sujeitas à cobrança coerciva através do processo de execução 
fiscal e dar consentimento para a verificação da respectiva si-
tuação por parte das entidades competentes para captação de 
quadros qualificados junto da Direcção dos Serviços de Finan-
ças, doravante designada por DSF;

4) Ter sido, ou não, alvo de pena ou medida de segurança, 
aplicada por tribunal da RAEM ou do exterior;

5) Estarem, os ficheiros de imagem digital dos documentos e 
elementos da candidatura carregados, conforme os originais;
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6) Dar consentimento para a verificação dos seus dados pes-
soais por parte das entidades competentes para captação de 
quadros qualificados junto da respectiva entidade emissora do 
certificado de dados pessoais do candidato;

7) Ter conhecimento de que na apresentação de candidatura 
ou prestação de declarações através da plataforma electrónica 
se considera satisfeita a exigência legal de requerimento escrito 
e assinado ou de declaração escrita e assinada, produzindo os 
respectivos efeitos legais;

8) Ser capaz de suportar exclusivamente as despesas próprias 
e, quando existam, dos membros do seu agregado familiar, en-
quanto viverem na RAEM;

9) Outros conteúdos de declaração solicitados pelas entida-
des competentes para captação de quadros qualificados.

7. Tratando-se de candidato menor de 18 anos não emanci-
pado nos termos do Código Civil, as declarações referidas nas 
alíneas 2) a 7) e 9) do número anterior são prestadas, de acordo 
com as condições do candidato, por quem exercer o poder pa-
ternal ou a tutela.

8. Para a execução do disposto no presente artigo, o secreta-
riado da CDQQ deve prestar apoio aos candidatos e às pessoas 
referidas no número anterior que não conseguem utilizar equi-
pamentos digitais.

Artigo 10.º

Verificação dos ficheiros dos originais e número de 
candidatura

1. O candidato, antes da apresentação da candidatura na pla-
taforma electrónica, tem de verificar cuidadosamente se todos 
os ficheiros de imagem digital dos originais dos documentos e 
elementos carregados estão correctos, com imagens claras e le-
gíveis, considerando-se não carregados os ficheiros de imagem 
digital dos originais caso estes estejam incorrectos, incomple-
tos ou ilegíveis.

2. O candidato, após a apresentação da candidatura através 
da plataforma electrónica com sucesso, recebe, na sua conta de 
utilizador, um comprovativo electrónico, que contém informa-
ções sobre o número da candidatura, a data e hora de apresen-
tação de candidatura, entre outras.

3. Após a apresentação da candidatura com sucesso, o candi-
dato tem de guardar devidamente os originais dos documentos 
e elementos carregados em ficheiros de imagem digital, de 
modo a satisfazer as exigências previstas no capítulo III relati-
vas à exibição dos originais no cumprimento das formalidades.

4. Para todos os efeitos legais, relativamente à força proba-
tória da situação jurídica do candidato e dos membros do seu 
agregado familiar, quando existam, bem como de todos os 
documentos e elementos relacionados, deve ter-se em consi-
deração a data e hora registadas na base de dados indicada na 
plataforma electrónica aquando da apresentação da candidatu-
ra, excepto no caso dos documentos referidos nas alíneas 2) a 4) 
do n.º 1 do artigo 13.º, nas alíneas 2) a 4) do n.º 3 do artigo 15.º 
e no n.º 2 do artigo 24.º, em que prevalece a data da sua apre-
sentação.
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Artigo 11.º

Procedimento de apreciação e aprovação dos programas para 
quadros altamente qualificados e para profissionais de nível 

avançado

1. Cabe ao grupo especializado da CDQQ proceder à revi-
são das candidaturas de adesão aos programas para quadros 
altamente qualificados e para profissionais de nível avançado, 
de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos, bem 
como à elaboração da lista de admissão na primeira ronda nos 
termos do artigo 14.º da Lei n.º 7/2023.

2. Após a conclusão de elaboração da lista de admissão na 
primeira ronda pelo grupo especializado da CDQQ, é enviada 
aos candidatos a respectiva notificação electrónica através da 
plataforma electrónica.

3. O grupo especializado da CDQQ deve remeter as can-
didaturas incluídas na lista de admissão na primeira ronda à 
CACQQ, para que esta elabore a lista de quadros qualificados 
propostos para captação, tendo em consideração, nomeadamen-
te, os factores previstos no n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 7/2023.

4. Os indivíduos incluídos na lista de quadros qualificados 
propostos para captação têm de cumprir as formalidades pre-
vistas na secção I do capítulo III, junto do CPSP, no prazo de 
90 dias a contar da data de recepção da notificação electróni-
ca, bem como requerer, no mesmo prazo, junto da Direcção 
dos Serviços de Identificação, doravante designada por DSI, a 
emissão do BIR, ao abrigo do regime do bilhete de identidade 
de residente da RAEM.

5. O CPSP, depois de verificada a identidade dos indivíduos 
incluídos na lista de quadros qualificados propostos para cap-
tação, emite parecer de acordo com as disposições legais apli-
cáveis, remetendo-o, acompanhado de todos os documentos e 
elementos apresentados pelos candidatos, ao secretariado da 
CDQQ, para que este instrua o processo de pedido de autori-
zação de residência e o submeta à decisão do Chefe do Execu-
tivo.

6. Após decisão do Chefe do Executivo sobre o pedido, o 
secretariado da CDQQ envia ao candidato a respectiva notifi-
cação electrónica através da plataforma electrónica.

7. Relativamente aos pedidos de autorização de residência 
deferidos, cabe ao CPSP emitir, oficiosamente, documento de 
prova de residência e enviá-lo à DSI para acompanhamento 
do processo de emissão do BIR, bem como notificar do facto 
o candidato a quem seja concedida autorização de residência, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

8. No caso de o candidato a quem seja concedida autorização 
de residência ser cidadão chinês residente no Interior da Chi-
na, a notificação electrónica referida no n.º 6 é acompanhada 
da notificação emitida pelo CPSP, mediante a qual o candidato 
pede junto da entidade competente do Interior da China a 
emissão do documento que autorize a sua entrada na RAEM, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 7/2023, e tem de, 
no prazo de 180 dias contados a partir da data do despacho de 
concessão de autorização de residência proferido pelo Chefe 
do Executivo, pedir a verificação do referido documento espe-
cificamente emitido pela entidade competente do Interior da 
China, junto do CPSP, para que este, após a sua verificação, 
emita o documento de prova de residência nos termos do dis-
posto no número anterior.
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第三章

居留許可

第一節

手續及文件

9. A DSI deve, depois de concluído o acompanhamento do 
processo de emissão do BIR relativamente ao titular da autori-
zação de residência, comunicar ao secretariado da CDQQ e ao 
CPSP as informações relativas à emissão.

Artigo 12.º

Procedimento de apreciação e aprovação do programa para 
quadros qualificados de elevada qualidade

1. Cabe à CACQQ pronunciar-se sobre as candidaturas de 
adesão ao programa para quadros qualificados de elevada qua-
lidade e elaborar a lista de quadros qualificados propostos para 
captação, nos termos do artigo 16.º da Lei n.º 7/2023.

2. Ao programa referido no presente artigo aplica-se corres-
pondentemente o disposto nos n.os 4 a 9 do artigo anterior.

CAPÍTULO III

Autorização de residência

SECÇÃO I

Formalidades e documentos

Artigo 13.º

Documentos necessários ao cumprimento das formalidades 
de autorização de residência

1. Os indivíduos incluídos na lista de quadros qualificados 
propostos para captação têm de, no prazo previsto no n.º 4 do 
artigo 11.º, cumprir junto do CPSP as seguintes formalidades, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte:

1) Exibir os originais dos documentos e elementos referidos 
nos n.os 3 a 5 do artigo 9.º e prestar declaração de que os mes-
mos são verdadeiros e estão em perfeita conformidade com os 
respectivos ficheiros de imagem digital carregados na platafor-
ma electrónica;

2) Apresentar certificado de registo criminal, emitido há me-
nos de 90 dias, pela DSI;

3) Apresentar certificado de registo criminal ou documento 
de idêntica natureza, emitido há menos de seis meses, pelas 
entidades competentes dos países ou regiões em que tiveram 
residência nos 10 anos que precederam o pedido;

4) Apresentar declaração escrita de que não lhes tenha sido 
concedida a autorização de residência na RAEM ao abrigo de 
outra legislação nem se encontrem em situação de renovação 
da autorização de residência e, bem assim, o respectivo com-
provativo emitido pela entidade competente da RAEM que 
lhes seja solicitado pelas entidades competentes para captação 
de quadros qualificados;

5) Apresentar uma fotografia recente, de tipo passe, a cores 
com fundo branco ou fotografia recente tirada pelo CPSP.
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2. Ficam dispensados da prática dos seguintes actos os in-
divíduos incluídos na lista de quadros qualificados propostos 
para captação que se encontrem numa das seguintes situações:

1) Tratando-se de menores de 18 anos não emancipados nos 
termos do Código Civil, é dispensada a prestação das decla-
rações referidas nas alíneas 1) e 4) do número anterior, tendo 
estas e os comprovativos que se mostrem necessários de ser 
prestadas e apresentados, de acordo com as condições do re-
querente, por quem exercer o poder paternal ou a tutela;

2) Tratando-se de menores de 16 anos, é dispensada a apre-
sentação dos certificados ou documentos referidos nas alíneas 2) 
e 3) do número anterior.

3. Os indivíduos incluídos na lista de quadros qualificados 
propostos para captação, caso sejam menores de 18 anos não 
emancipados nos termos do Código Civil, têm ainda de apre-
sentar a declaração de consentimento para a sua adesão ao 
programa de captação de quadros qualificados e para o pedido 
da sua autorização de residência, prestada por ambos os pais 
ou por quem exercer o poder paternal ou a tutela, nos termos 
da lei, ficando a declaração sujeita aos requisitos de forma exi-
gidos pelas entidades competentes para captação de quadros 
qualificados ou, em alternativa, podendo ser prestada declara-
ção, para os mesmos efeitos, no CPSP.

Artigo 14.º

Pedido de autorização de residência dos membros do 
agregado familiar

1. O pedido de autorização de residência dos membros do 
agregado familiar é apresentado em formulário electrónico 
próprio devidamente preenchido, pelo candidato principal 
através da sua conta de utilizador na plataforma electrónica, 
aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 2 
do artigo 9.º e no artigo 10.º.

2. Quando o grupo especializado da CDQQ, após uma apre-
ciação liminar, considere que o pedido de autorização de resi-
dência dos membros do agregado familiar está em conformi-
dade com o previsto nos n.os 1 a 3 artigo 19.º da Lei n.º 7/2023, 
e desde que o candidato principal esteja incluído na lista de 
quadros qualificados propostos para captação ou esteja dentro 
do prazo de validade da sua autorização de residência, o secre-
tariado desta Comissão notifica o candidato principal, através 
da plataforma electrónica, de que este tem de cumprir, junto 
do CPSP, as formalidades previstas na presente secção, no pra-
zo de 90 dias a contar da data de recepção da notificação elec-
trónica, juntamente com os respectivos membros do agregado 
familiar e que estes têm de requerer, no mesmo prazo, junto 
da DSI, a emissão do BIR, ao abrigo do regime do bilhete de 
identidade de residente da RAEM.

3. O CPSP, depois de verificada a identidade dos membros 
do agregado familiar do candidato principal, emite parecer 
de acordo com as disposições legais aplicáveis, remetendo-o, 
acompanhado de todos os documentos e elementos apresenta-
dos pelo candidato principal ao secretariado da CDQQ, para 
que este instrua o processo de pedido de autorização de resi-
dência e o submeta à decisão do Chefe do Executivo.

4. Ao pedido referido no presente artigo aplica-se correspon-
dentemente o disposto nos n.os 6 a 9 do artigo 11.º.
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Artigo 15.º

Documentos necessários para o pedido de autorização de 
residência dos membros do agregado familiar

1. Na apresentação do pedido de autorização de residência 
dos membros do seu agregado familiar, o candidato principal 
tem de carregar, na plataforma electrónica, os ficheiros de ima-
gem digital dos originais dos seguintes documentos e elemen-
tos:

1) Passaporte ou documento de viagem dos membros do 
agregado familiar, ou outro documento de identificação ad-
mitido pelas entidades competentes para captação de quadros 
qualificados;

2) Certidão de narrativa de nascimento, ou documento de 
idêntica natureza, dos membros do agregado familiar;

3) Comprovativo da relação familiar entre o candidato prin-
cipal e os membros do agregado familiar, nomeadamente, se 
for caso disso, certidão de registo de casamento ou documento 
comprovativo com efeitos equivalentes, declaração de união de 
facto, certificado de adopção e outras declarações, comprovati-
vos ou documentos exigidos pelas entidades competentes para 
captação de quadros qualificados;

4) Habilitação académica mais elevada do cônjuge do candi-
dato principal, se o houver;

5) Comprovativo de que os membros do agregado familiar 
tenham residido noutro país ou região, pelo menos, dois anos 
imediatamente anteriores à data da apresentação do pedido, 
conforme exigido pelas entidades competentes para captação 
de quadros qualificados, caso se tratem de cidadãos chineses 
que não residem no Interior da China;

6) Sentença transitada em julgado sobre a matéria em que al-
gum dos membros do agregado familiar tiver sido alvo de pena 
ou medida de segurança, aplicada por tribunal da RAEM ou 
do exterior, quando seja o caso.

2. As declarações previstas na alínea 3) do número anterior 
ficam sujeitas aos requisitos de forma exigidos pelas entidades 
competentes para captação de quadros qualificados ou, em 
alternativa, pode ser prestada declaração, para os mesmos efei-
tos, no CPSP.

3. Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, os 
membros do agregado familiar têm de, juntamente com o can-
didato principal, no prazo aí previsto, cumprir junto do CPSP 
as seguintes formalidades, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte:

1) Exibir os originais dos documentos e elementos referidos 
no n.º 1, tendo o candidato principal e os membros do agregado 
familiar de prestar, em conjunto, declaração de que os mesmos 
são verdadeiros e estão em perfeita conformidade com os res-
pectivos ficheiros de imagem digital carregados na plataforma 
electrónica;

2) Apresentar certificado de registo criminal, emitido há 
menos de 90 dias, pela DSI;
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3) Apresentar certificado de registo criminal ou documento 
de idêntica natureza, emitido há menos de seis meses, pelas 
entidades competentes dos países ou regiões em que tiveram 
residência nos 10 anos que precederam o pedido;

4) Apresentar declaração escrita de que não lhes tenha sido 
concedida a autorização de residência na RAEM ao abrigo de 
outra legislação nem se encontrem em situação de renovação 
da autorização de residência e, bem assim, o respectivo com-
provativo emitido pela entidade competente da RAEM que 
lhes seja solicitado pelas entidades competentes para captação 
de quadros qualificados;

5) Prestar as declarações nos termos das alíneas 1), 3), 4), 6), 
7) e 9) do n.º 6 do artigo 9.º;

6) Exibir o BIR do candidato principal, quando o pedido de 
autorização de residência na RAEM dos membros do agrega-
do familiar seja apresentado pelo candidato principal durante 
o prazo de validade da sua autorização de residência;

7) Apresentar uma fotografia recente, de tipo passe, a cores 
com fundo branco, de cada um dos membros do agregado fa-
miliar, ou fotografia recente dos mesmos tirada pelo CPSP.

4. Ficam dispensados da prática dos seguintes actos os mem-
bros do agregado familiar que se encontrem numa das seguin-
tes situações:

1) Tratando-se de menores de 18 anos não emancipados nos 
termos do Código Civil, é dispensada a prestação das declara-
ções referidas nas alíneas 1), 4) e 5) do número anterior, tendo 
o candidato principal de prestar, de acordo com as condições 
dos membros do seu agregado familiar, as declarações referi-
das nas alíneas 1) e 4) do número anterior e nas alíneas 3), 4), 6), 
7) e 9) do n.º 6 do artigo 9.º;

2) Tratando-se de menores de 16 anos, é dispensada a apre-
sentação dos certificados ou documentos referidos nas alíneas 2) 
e 3) do número anterior.

5. Os membros do agregado familiar, caso sejam menores de 
18 anos não emancipados nos termos do Código Civil, têm ain-
da de apresentar a declaração de consentimento para o pedido 
da sua autorização de residência, prestada por ambos os pais 
ou por quem exercer o poder paternal, nos termos da lei, fican-
do a declaração sujeita aos requisitos de forma exigidos pelas 
entidades competentes para captação de quadros qualificados 
ou, em alternativa, podendo ser prestada declaração, para os 
mesmos efeitos, no CPSP.

6. Considera-se desistência do pedido o incumprimento, den-
tro do prazo, das formalidades referidas no n.º 3, arquivando-se 
o processo.

SECÇÃO II

Prazo de validade da autorização de residência e sua renovação

Artigo 16.º

Prazo de validade da autorização de residência

1. A autorização de residência concedida ao abrigo do pro-
grama para quadros qualificados de elevada qualidade tem o 
prazo máximo de cinco anos, renovável por períodos iguais ou 
inferiores.
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2. A autorização de residência concedida ao abrigo do pro-
grama para quadros altamente qualificados e a sua primeira 
renovação têm o prazo máximo de três anos, podendo ser 
concedido um prazo de validade não superior a cinco anos a 
partir da segunda renovação, renovável por períodos iguais ou 
inferiores.

3. A autorização de residência concedida ao abrigo do pro-
grama para profissionais de nível avançado tem o prazo máxi-
mo de três anos, renovável por períodos iguais ou inferiores.

4. O prazo de validade da autorização de residência dos 
membros do agregado familiar não pode ser superior ao da 
autorização de residência do candidato principal, salvo faleci-
mento deste ou estatuto de residente permanente da RAEM já 
adquirido, casos em que ao prazo de validade da autorização 
de residência dos membros do agregado familiar é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos três números 
anteriores.

5. Em caso de extinção ou alteração desfavorável da situação 
jurídica referida no n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 7/2023, no 
decorrer do pedido de renovação da autorização de residência 
apresentado nos termos do artigo seguinte, o Chefe do Execu-
tivo pode autorizar a renovação da autorização de residência 
por um período não superior a um ano, desde que o requerente 
preencha os demais requisitos de renovação, sem prejuízo do 
seu dever de constituir uma nova situação jurídica admissí-
vel no prazo que lhe for fixado pelo grupo especializado da 
CDQQ, nos termos do referido n.º 3, sob pena de revogação da 
autorização de residência.

Artigo 17.º

Prazo para o pedido de renovação e taxa de renovação tardia

1. O titular da autorização de residência tem de apresentar o 
pedido de renovação da autorização de residência nos primei-
ros 60 dias dos 180 que antecedem o termo do respectivo prazo 
de validade, nos termos do n.º 1 do artigo seguinte.

2. O pedido de renovação da autorização de residência pode 
ainda ser apresentado fora do prazo previsto no número ante-
rior, desde que a mesma está dentro do prazo de validade e o 
seu titular pague antecipadamente, dentro do referido prazo de 
validade, uma taxa fixada por despacho do Chefe do Executi-
vo, a publicar no Boletim Oficial.

3. Se for previsível que a decisão sobre o pedido de renova-
ção da autorização de residência não possa ser tomada antes 
do termo do respectivo prazo de validade, o grupo especializa-
do da CDQQ deve emitir um parecer sobre a prorrogação da 
autorização, com a indicação do prazo e dos fundamentos de 
prorrogação, submetendo-o à decisão do Chefe do Executivo.

4. Após autorização do Chefe do Executivo, é emitido ao 
requerente o comprovativo de prorrogação temporária da sua 
autorização de residência.
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Artigo 18.º

Pedido de renovação e respectivo procedimento de 
apreciação e aprovação

1. Todos os pedidos de renovação da autorização de residên-
cia são apresentados em formulário electrónico próprio devi-
damente preenchido, pelo candidato principal através da sua 
conta de utilizador na plataforma electrónica, sendo obrigató-
rio apresentar os documentos e elementos previstos nos dois 
artigos seguintes e cumprir as formalidades necessárias.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o pedido de 
renovação em relação aos membros do agregado familiar é 
apresentado pelos próprios, em caso de falecimento do candi-
dato principal.

3. Cabe ao grupo especializado da CDQQ acompanhar os 
pedidos de renovação da autorização de residência, devendo, 
para efeitos de análise dos pedidos, ter em consideração o pa-
recer emitido pelo CPSP, nomeadamente, ao abrigo do artigo 
43.º da Lei n.º 16/2021 (Regime jurídico do controlo de migra-
ção e das autorizações de permanência e residência na Região 
Administrativa Especial de Macau).

4. À renovação e respectivo procedimento aplicam-se, com 
as necessárias adaptações, as disposições da Lei n.º 7/2023 e 
do presente regulamento administrativo relativas ao pedido de 
autorização de residência e respectivo procedimento de apre-
ciação e aprovação.

Artigo 19.º

Formalidades e documentos necessários para pedido de 
renovação pelo candidato principal

1. Na apresentação do pedido de renovação na plataforma 
electrónica, o candidato principal tem de expor concretamente 
as situações em que preenche os requisitos especiais referidos 
no artigo 23.º da Lei n.º 7/2023 e carregar simultaneamente os 
ficheiros de imagem digital dos originais dos seguintes docu-
mentos e elementos:

1) Passaporte, documento de viagem ou outro documento de 
identificação admitido pelas entidades competentes para capta-
ção de quadros qualificados e o BIR;

2) Documento comprovativo da alteração do estado civil, se 
for caso disso;

3) Comprovativo, emitido pela DSF, da inexistência de quais-
quer dívidas do candidato principal que estejam a ser cobradas 
coercivamente em processo de execução fiscal na RAEM;

4) Certificado de registo criminal, emitido há menos de 90 
dias, pela DSI;

5) Certificado de registo criminal ou documento de idênti-
ca natureza, emitido há menos de seis meses, pelas entidades 
competentes dos países ou regiões em que teve residência du-
rante o prazo de validade da autorização de residência;

6) Outros documentos e elementos que se mostrem úteis à 
apreciação e aprovação do pedido de renovação.
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2. O candidato principal ao programa para profissionais de 
nível avançado tem ainda de carregar os ficheiros de imagem 
digital dos originais dos seguintes documentos e elementos:

1) Contrato ou comprovativo de que se mantém a contrata-
ção por empregador local para o desempenho de funções es-
pecializadas que correspondem às profissões com escassez de 
recursos humanos enunciadas no programa;

2) Comprovativo do montante da remuneração mensal;

3) Comprovativo do imposto profissional emitido pela DSF.

3. O candidato principal ao programa para quadros altamen-
te qualificados tem ainda de carregar, de acordo com a expo-
sição referida no n.º 1, os ficheiros de imagem digital dos origi-
nais dos seguintes documentos e elementos, quando aplicável:

1) Contrato ou comprovativo de contratação por empregador 
local;

2) Comprovativo do montante da remuneração mensal;

3) Comprovativo do imposto profissional emitido pela DSF;

4) Documentos e elementos que comprovem a situação do 
exercício de actividade do candidato principal na RAEM, no-
meadamente, elementos fiscais apresentados à DSF e informa-
ções sobre as contribuições dos trabalhadores ao FSS, em caso 
de investimento e empreendedorismo na RAEM;

5) Outros documentos ou elementos que comprovem a ma-
nutenção da situação jurídica relevante que fundamentou a 
concessão da autorização de residência.

4. O candidato principal, seja qual for o tipo de programa de 
captação de quadros qualificados, tem ainda de prestar, no pra-
zo de 60 dias a contar da data da apresentação com sucesso do 
pedido de renovação da autorização de residência na platafor-
ma electrónica, as seguintes declarações, através da plataforma 
electrónica ou no CPSP, sem prejuízo do disposto no n.º 6:

1) Declaração de que os originais dos documentos e elemen-
tos apresentados ou exibidos ao abrigo da alínea 1) do número 
seguinte são verdadeiros e estão em perfeita conformidade 
com os respectivos ficheiros de imagem digital carregados na 
plataforma electrónica;

2) Declaração de consentimento para a verificação dos seus 
dados pessoais por parte das entidades competentes para cap-
tação de quadros qualificados junto da entidade emissora do 
certificado de dados pessoais do requerente;

3) Outras declarações exigidas pelas entidades competentes 
para captação de quadros qualificados.

5. O candidato principal tem ainda de cumprir, no prazo 
referido no número anterior, as seguintes formalidades para a 
renovação junto do CPSP:

1) Apresentar ou exibir os originais dos documentos e ele-
mentos referidos nos n.os 1 a 3;

2) Apresentar uma fotografia recente, de tipo passe, a cores 
com fundo branco ou fotografia recente tirada pelo CPSP.
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6. Fica dispensado da prática dos seguintes actos o candidato 
principal que se encontre numa das seguintes situações:

1) Tratando-se de menor de 18 anos não emancipado nos ter-
mos do Código Civil, é dispensada a prestação das declarações 
referidas no n.º 4, tendo estas de ser prestadas, de acordo com 
as condições do requerente, por quem exercer o poder paternal 
ou a tutela;

2) Tratando-se de menor de 16 anos, é dispensada a apresen-
tação dos certificados ou documentos referidos nas alíneas 4) e 
5) do n.º 1.

7. Considera-se desistência do pedido o incumprimento, 
dentro do prazo, das formalidades referidas no n.º 4 ou no n.º 5, 
arquivando-se o processo.

Artigo 20.º

Formalidades e documentos necessários para pedido de 
renovação por conta dos membros do agregado familiar

1. Na apresentação do pedido de renovação, por conta dos 
membros do seu agregado familiar, na plataforma electrónica, 
o candidato principal tem de carregar simultaneamente os 
ficheiros de imagem digital dos originais dos seguintes docu-
mentos e elementos:

1) Passaporte, documento de viagem ou outro documento de 
identificação admitido pelas entidades competentes para capta-
ção de quadros qualificados e o BIR dos membros do agregado 
familiar;

2) Declaração de que se mantêm o casamento ou união de 
facto e a comunhão de vida, em caso de pedido de renovação 
em relação ao cônjuge ou unido de facto do candidato princi-
pal;

3) Declaração de que se mantém a adopção estabelecida com 
o candidato principal ou com o cônjuge ou unido de facto des-
te, em caso de pedido de renovação em relação ao adoptado;

4) Certificado de registo criminal dos membros do agregado 
familiar, emitido há menos de 90 dias, pela DSI;

5) Certificado de registo criminal ou documento de idêntica 
natureza dos membros do agregado familiar, emitido há menos 
de seis meses, pelas entidades competentes dos países ou 
regiões em que tiveram residência durante o prazo de validade 
da autorização de residência;

6) Comprovativo, emitido pela DSF, da inexistência de quais-
quer dívidas dos membros do agregado familiar que estejam a 
ser cobradas coercivamente em processo de execução fiscal na 
RAEM;

7) Outras declarações, comprovativos ou documentos exi-
gidos pelas entidades competentes para captação de quadros 
qualificados.

2. As declarações previstas nas alíneas 2), 3) e 7) do número 
anterior ficam sujeitas aos requisitos de forma exigidos pelas 
entidades competentes para captação de quadros qualificados 
ou, em alternativa, pode ser prestada declaração, para os mes-
mos efeitos, no CPSP.
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3. Os membros do agregado familiar têm ainda de prestar, 
juntamente com o candidato principal, no prazo de 60 dias a 
contar da data da apresentação com sucesso do pedido de re-
novação da autorização de residência na plataforma electróni-
ca, as seguintes declarações, através da plataforma electrónica 
ou no CPSP, sem prejuízo do disposto no n.º 5:

1) Declaração conjunta de que os originais dos documentos 
e elementos apresentados ou exibidos ao abrigo da alínea 1) do 
número seguinte são verdadeiros e estão em perfeita conformi-
dade com os respectivos ficheiros de imagem digital carregados 
na plataforma electrónica;

2) Declaração de consentimento para a verificação dos seus 
dados pessoais por parte das entidades competentes para cap-
tação de quadros qualificados junto da entidade em causa;

3) Outras declarações exigidas pelas entidades competentes 
para captação de quadros qualificados.

4. Os membros do agregado familiar têm ainda de cumprir, 
juntamente com o candidato principal, no prazo referido no 
número anterior, as seguintes formalidades para a renovação 
junto do CPSP:

1) Apresentar ou exibir os originais dos documentos e ele-
mentos referidos no n.º 1;

2) Apresentar uma fotografia recente, de tipo passe, a cores 
com fundo branco de cada um dos membros do agregado fami-
liar, ou fotografia recente dos mesmos tirada pelo CPSP.

5. Ficam dispensados da prática dos seguintes actos os mem-
bros do agregado familiar que se encontrem numa das seguin-
tes situações:

1) Tratando-se de menores de 18 anos não emancipados nos 
termos do Código Civil, é dispensada a prestação das declara-
ções referidas no n.º 3, tendo o candidato principal de prestar, 
de acordo com as condições dos membros do seu agregado fa-
miliar, as declarações referidas no mesmo número;

2) Tratando-se de menores de 16 anos, é dispensada a apre-
sentação dos certificados ou documentos referidos nas alíneas 4) 
e 5) do n.º 1.

6. Considera-se desistência do pedido o incumprimento, 
dentro do prazo, das formalidades referidas no n.º 3 ou no n.º 4, 
arquivando-se o processo.

SECÇÃO III

Conversão do programa de captação de quadros qualificados

Artigo 21.º

Pedido de conversão do programa de captação de quadros 
qualificados

1. As disposições da presente secção aplicam-se apenas ao:

1) Pedido apresentado pelo candidato principal com auto-
rização de residência, concedida ao abrigo do programa para 
profissionais de nível avançado, relativamente à conversão em 
aplicação das normas do programa para quadros altamente 
qualificados;
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2) Pedido apresentado pelo candidato principal com auto-
rização de residência, concedida ao abrigo do programa para 
profissionais de nível avançado, relativamente à conversão em 
aplicação das normas do programa para quadros qualificados 
de elevada qualidade;

3) Pedido apresentado pelo candidato principal com auto-
rização de residência, concedida ao abrigo do programa para 
quadros altamente qualificados, relativamente à conversão em 
aplicação das normas do programa para quadros qualificados 
de elevada qualidade.

2. Os titulares das autorizações de residência referidas no 
número anterior podem requerer a conversão do programa de 
captação de quadros qualificados, doravante designada por 
conversão do programa, desde que preencham os requisitos 
legais necessários ao programa de captação de quadros qualifi-
cados a converter.

3. Em caso de apresentação do pedido de conversão do pro-
grama durante o prazo de renovação da autorização de resi-
dência previsto no artigo 17.º, tem ainda de ser apresentado o 
pedido de renovação da autorização de residência, ao abrigo 
do programa de captação de quadros qualificados a que se en-
contre aderido.

4. O pedido referido no presente artigo é apresentado, em 
formulário electrónico próprio devidamente preenchido, pelo 
candidato principal através da sua conta de utilizador na pla-
taforma electrónica, aplicando-se, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no capítulo II.

Artigo 22.º

Efeitos da conversão do programa e prazo da autorização 
de residência

1. Os efeitos da conversão do programa autorizada ao can-
didato principal são extensivos aos membros do seu agregado 
familiar, se os houver.

2. Em caso de autorização da conversão do programa, é re-
vogada a autorização de residência anteriormente concedida 
ao candidato principal e, se for caso disso, aos membros do seu 
agregado familiar, por despacho do Chefe do Executivo, no 
qual lhes é concedida, simultaneamente, a autorização de resi-
dência para efeitos de adesão ao novo programa.

3. A autorização de residência para efeitos de adesão ao novo 
programa, referida no número anterior, é concedida por um 
período igual ao período remanescente da autorização de resi-
dência anterior, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4. Em caso de autorização da conversão do programa duran-
te o prazo para a renovação da autorização de residência pre-
visto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º, o prazo da autorização de re-
sidência para efeitos de adesão ao novo programa é fixado nos 
termos do artigo 16.º e produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao termo do prazo de validade da autorização de residência an-
terior.

5. A autorização da conversão do programa concedida, pos-
teriormente, ao candidato principal que goza dos benefícios 
fiscais ao abrigo do disposto na presente secção não afecta a 
contagem do período de benefícios fiscais previsto nos n.os 3 e 4 
do artigo 27.º da Lei n.º 7/2023.
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6. Em caso de indeferimento da conversão do programa, o 
candidato principal tem de manter a sua situação jurídica ante-
rior, sem prejuízo do procedimento de apreciação e aprovação 
do seu eventual pedido de renovação.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Artigo 23.º

Pareceres

1. Para o tratamento adequado do pedido de autorização de 
residência, as entidades competentes para captação de quadros 
qualificados podem solicitar pareceres, documentos ou elemen-
tos a outras entidades públicas ou privadas da RAEM ou do 
exterior, nomeadamente à Direcção dos Serviços para os As-
suntos Laborais, ao Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau, bem como às entidades competentes 
para fiscalizar ou emitir certificações nas áreas de actividade 
que os interessados pretendam exercer.

2. As entidades públicas ou privadas da RAEM referidas no 
número anterior devem emitir pareceres ou fornecer documen-
tos ou elementos no prazo de 10 dias úteis após a recepção da 
solicitação.

Artigo 24.º

Esclarecimento de dúvidas e apresentação de documentos 
em falta

1. Para o esclarecimento das dúvidas sobre os documentos e 
elementos do pedido, as entidades competentes para captação 
de quadros qualificados podem realizar entrevista com o can-
didato, através de meio de comunicação visual, entre outros 
meios.

2. As entidades competentes para captação de quadros qua-
lificados podem solicitar, no âmbito das suas competências, ao 
candidato a prestação de esclarecimentos ou a apresentação 
de documentos e elementos em falta e se afigurem necessários, 
tendo o candidato de prestar esclarecimentos ou fornecer os 
respectivos documentos e elementos no prazo de 60 dias a con-
tar da data de recepção da notificação electrónica, sob pena de 
se considerar desistência do pedido, arquivando-se o processo.

Artigo 25.º

Dispensa de documentos e elementos

1. O Chefe do Executivo pode dispensar a apresentação pelo 
candidato dos documentos e elementos referidos nas secções I 
e II do presente capítulo numa das seguintes situações:

1) Quando as entidades competentes para captação de qua-
dros qualificados já os possuam em registo ou deles tenham 
conhecimento, por via de anterior procedimento administrati-
vo de autorização de residência, desde que não haja qualquer 
alteração dos mesmos;
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2) Noutros casos excepcionais, mediante requerimento fun-
damentado do interessado.

2. No caso de os documentos e elementos referidos nas sec-
ções I e II do presente capítulo poderem ser obtidos pelas enti-
dades competentes para captação de quadros qualificados, nos 
termos da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), 
nomeadamente de acordo com as disposições relativas à legi-
timidade para o tratamento de dados pessoais do candidato, 
através de qualquer forma, incluindo a interconexão de dados, 
o pedido não necessita de ser acompanhado desses documen-
tos e elementos.

Artigo 26.º

Prazo para apreciação e aprovação das candidaturas e pedidos

1. O prazo para a decisão sobre as candidaturas e os pedidos 
a que se referem os capítulos II e III é de 90 dias.

2. A contagem do prazo suspende-se quando se verifique 
uma das seguintes situações:

1) No período entre a data da solicitação das entidades com-
petentes para captação de quadros qualificados referida no 
n.º 1 do artigo 23.º e a data da recepção da resposta;

2) No período entre a data da solicitação das entidades com-
petentes para captação de quadros qualificados referida no 
n.º 2 do artigo 24.º e a data da recepção da resposta ou da apre-
sentação de documentos ou elementos em falta e se afigurem 
necessários;

3) No período entre a data da solicitação das entidades 
competentes para captação de quadros qualificados sobre a 
entrevista com o candidato principal e a data da realização da 
entrevista;

4) No período entre a data da recepção de notificação elec-
trónica referida no n.º 4 do artigo 11.º e no n.º 2 do artigo 14.º 
pelo candidato e a data de conclusão das formalidades neces-
sárias no CPSP;

5) No período entre a data da apresentação com sucesso do 
pedido de renovação da autorização de residência na plata-
forma electrónica referida no n.º 4 do artigo 19.º ou no n.º 3 do 
artigo 20.º e a data de conclusão das formalidades necessárias 
no CPSP;

6) No período entre a data da apresentação do pedido de 
conversão do programa e a data de decisão, no caso do pedido 
de renovação da autorização de residência referido no n.º 3 do 
artigo 21.º;

7) Para efeitos do cálculo do período do pedido de autoriza-
ção de residência dos membros do agregado familiar, no período 
entre a data da apresentação do pedido de autorização de re-
sidência dos membros do agregado familiar e a data de elabo-
ração da lista de quadros qualificados propostos para captação 
pela CACQQ, no caso de o candidato principal apresentar si-
multaneamente este pedido com a candidatura a programa de 
captação de quadros qualificados.
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Artigo 27.º

Emissão do documento de prova de residência

1. O documento de prova de residência emitido pelo CPSP 
tem de conter os dados básicos de identificação, a impressão 
digital e a fotografia do titular.

2. Aos menores de cinco anos só é emitido o documento re-
ferido no número anterior quando seja requerida a emissão do 
BIR.

3. Sempre que se trate de renovação da autorização de resi-
dência, é emitido o mesmo documento de prova de residência.

CAPÍTULO IV

Medidas de benefícios fiscais

Artigo 28.º

Formalidades para o requerimento de benefícios fiscais

1. O candidato principal, a quem seja concedida autorização 
de residência, pode apresentar ao director da DSF, durante o 
prazo de validade da autorização, um requerimento em formu-
lário próprio a fornecer pela DSF devidamente preenchido, ou, 
ainda, por via electrónica na página da Internet da DSF, desde 
que preencha os requisitos para a obtenção de benefícios fiscais 
previstos no n.º 1 ou n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 7/2023.

2. Com o requerimento referido no número anterior são 
apresentados os seguintes documentos e elementos:

1) Certidão de registo comercial da pessoa singular ou colec-
tiva, ou certidão de qualificação da entidade que funciona, sob 
a forma de sociedade civil, legalmente exigível;

2) Projecto e relatório sobre as áreas industriais ou profissio-
nais prioritariamente consideradas aquando da concessão da 
autorização de residência;

3) Comprovativo da inexistência de quaisquer dívidas que es-
tejam a ser cobradas coercivamente em processo de execução 
fiscal na RAEM;

4) Outros documentos e elementos que se mostrem úteis à 
apreciação e aprovação do requerimento.

3. Ao requerimento de benefícios fiscais previsto no presente 
capítulo é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
no artigo 25.º.

Artigo 29.º

Procedimento de apreciação e aprovação do requerimento de 
benefícios fiscais

1. Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo anterior, a DSF 
deve, no prazo de 10 dias úteis após a recepção do requerimen-
to, solicitar parecer ao grupo especializado da CDQQ sobre a 
conformidade do requerimento com o disposto na alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 7/2023.
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2. O grupo especializado da CDQQ deve emitir, por escrito, 
o parecer no prazo de 10 dias úteis após a recepção da solicita-
ção de parecer referida no número anterior.

3. A DSF deve comunicar simultaneamente o resultado da 
apreciação e aprovação ao candidato principal a quem seja con-
cedida autorização de residência e ao secretariado da CDQQ.

CAPÍTULO V

Comissão de Avaliação para Captação de 
Quadros Qualificados

Artigo 30.º

Composição

1. A CACQQ criada, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 7/2023, tem a seguinte composição:

1) O vice-presidente da CDQQ, que preside;

2) O chefe do Gabinete do Chefe do Executivo ou um repre-
sentante por si designado;

3) O chefe do Gabinete do Secretário para a Administração 
e Justiça ou um representante por si designado;

4) O chefe do Gabinete do Secretário para a Economia e Fi-
nanças ou um representante por si designado;

5) O chefe do Gabinete do Secretário para a Segurança ou 
um representante por si designado;

6) O chefe do Gabinete do Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura ou um representante por si designado;

7) O chefe do Gabinete do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas ou um representante por si designado;

8) Até cinco personalidades e profissionais de reconhecido 
mérito nas respectivas áreas.

2. O presidente pode, de acordo com as necessidades, con-
vidar representantes de outras entidades públicas ou privadas, 
da RAEM ou do exterior, nomeadamente representantes de 
associações profissionais ou instituições académicas, e indivi-
dualidades com conhecimentos ou experiência nos assuntos em 
debate, para assistirem, sem direito a voto, às reuniões plená-
rias.

3. O presidente pode incumbir as individualidades referidas 
no número anterior de participarem em estudos e projectos e 
na elaboração dos relatórios que se mostrem necessários ao de-
senvolvimento das actividades da CACQQ.

4. Os membros da CACQQ e as individualidades referidas 
no n.º 2 ficam obrigados a guardar sigilo relativamente ao 
conteúdo dos factos, informações e reuniões de que tenham 
conhecimento, em virtude do exercício de funções como mem-
bros da CACQQ ou da participação nas respectivas reuniões, e 
que não se destinem a ser do conhecimento público.
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Artigo 31.º

Designação e mandato dos membros

1. Os membros referidos na alínea 8) do n.º 1 do artigo an-
terior são nomeados por despacho do Chefe do Executivo, a 
publicar no Boletim Oficial.

2. O mandato dos membros referidos na alínea 8) do n.º 1 do 
artigo anterior tem a duração máxima de dois anos, renovável; 
se os membros forem substituídos no decurso do mandato, o 
substituto cumpre o tempo restante do mandato do membro 
substituído.

Artigo 32.º

Competências do presidente

Compete ao presidente:

1) Representar a CACQQ;

2) Convocar e presidir às reuniões plenárias da CACQQ;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões plenárias;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados;

5) Fazer cumprir o presente regulamento administrativo, ou-
tros diplomas legais e o regulamento interno da CACQQ;

6) Decidir sobre a justificação de faltas às reuniões plenárias 
dada pelos membros referidos na alínea 8) do n.º 1 do artigo 
30.º;

7) Solicitar às entidades locais ou do exterior a emissão de 
pareceres técnicos especializados ou a adopção de quaisquer 
medidas que entendam necessárias;

8) Exercer as demais competências que legalmente lhe forem 
cometidas.

Artigo 33.º

Perda de mandato

Os membros referidos na alínea 8) do n.º 1 do artigo 30.º per-
dem o mandato sempre que:

1) No decurso de um ano civil faltem, sem motivo justificati-
vo, a três reuniões plenárias;

2) No decurso de um mandato, não comuniquem, por duas 
vezes, qualquer dos factos previstos no artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo;

3) Sejam condenados, definitivamente, pelo tribunal e o cri-
me envolvido seja incompatível com o exercício do mandato.

Artigo 34.º

Funcionamento

1. A CACQQ funciona em reuniões plenárias, obedecendo 
à Lei n.º 7/2023, às regras estabelecidas no Código do Procedi-
mento Administrativo para os órgãos colegiais e, bem assim, 
ao disposto no presente regulamento administrativo.
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2. As reuniões plenárias são convocadas, tendo em conta a 
necessidade ou urgência dos assuntos a serem apreciados, com 
a antecedência mínima de 48 horas, devendo a convocatória 
indicar a ordem do dia e ser acompanhada dos elementos rela-
tivos aos assuntos a discutir.

3. As reuniões plenárias realizam-se desde que esteja presen-
te a maioria dos seus membros.

4. As deliberações do plenário são tomadas por maioria rela-
tiva dos votos nominais dos membros presentes, tendo o presi-
dente voto de qualidade em caso de empate, salvo se a votação 
se tiver efectuado por escrutínio secreto.

5. De cada reunião é lavrada acta, que contém um resumo de 
tudo o que nela tiver ocorrido.

Artigo 35.º

Secretário

1. O plenário dispõe de um secretário que participa nas reu-
niões sem direito a voto.

2. O secretário do plenário e seu suplente são designados 
pelo presidente da CACQQ de entre os trabalhadores do se-
cretariado da CDQQ.

3. Compete ao secretário do plenário:

1) Elaborar as ordens do dia e as actas das reuniões plená-
rias;

2) Assegurar o envio de convocatórias, ordens do dia e pro-
jectos de parecer;

3) Executar as demais tarefas que lhe forem determinadas 
pelo presidente.

Artigo 36.º

Impedimentos, escusa e suspeição

1. Para efeitos de consideração de impedimentos, de escusa 
e de suspeição, as comunicações e os requerimentos devem ser 
apresentados por escrito, excepto quando as causas de impedi-
mento ou os fundamentos da escusa e da suspeição só se verifi-
quem na própria reunião.

2. O membro da CACQQ que tenha sido declarado impedi-
do ou em relação ao qual tenha havido decisão de dispensa ou 
de suspeição deve ausentar-se da sala onde decorre a reunião 
durante a discussão do assunto que suscitou o impedimento, a 
escusa ou a suspeição, devendo tal facto constar da acta.

Artigo 37.º

Regulamento interno

A CACQQ deve elaborar e aprovar o seu regulamento inter-
no, do qual devem constar, nomeadamente:

1) As regras de presença e de votação nas reuniões;
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2) O funcionamento e as regras de videoconferência;

3) As regras relativas à comunicação e justificação de faltas 
e as regras sobre impedimentos, escusa e suspeição, aplicáveis 
aos membros da CACQQ;

4) Os assuntos sobre os quais recai o dever de confidenciali-
dade.

Artigo 38.º

Remuneração e senhas de presença

1. Os membros da CACQQ, com excepção do presidente, 
têm direito a receber uma remuneração mensal de montante 
correspondente ao índice 50 da tabela indiciária da função pú-
blica.

2. No caso dos membros referidos nas alíneas 2) a 7) do n.º 1 
do artigo 30.º, aqueles que efectivamente participem em reuni-
ões recebem, por cada participação, a quota-parte correspon-
dente à divisão da remuneração referida no número anterior 
pelo número de reuniões efectuadas no respectivo mês.

3. As individualidades convidadas a assistir a reuniões nos 
termos do n.º 2 do artigo 30.º têm direito a senhas de presença, 
nos termos da lei.

Artigo 39.º

Apoio administrativo e técnico

O apoio administrativo e técnico à CACQQ é assegurado 
pelo secretariado da CDQQ.

Artigo 40.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes do funcionamento da 
CACQQ são suportados por conta das disponibilidades ins-
critas na rubrica das despesas do orçamento da CDQQ e, se 
necessário, pelas dotações que a DSF mobilize para o efeito.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 41.º

Modelo e versão

1. O modelo próprio do documento de prova de residência a 
que se refere o presente regulamento administrativo é aprova-
do por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial, devendo o secretariado da CDQQ divulgar o respecti-
vo modelo na plataforma electrónica e, quando aplicável, na da 
Administração Pública.

2. Para os formulários e as declarações em suporte electró-
nico a que se refere o presente regulamento administrativo, é 
considerada a versão em vigor na plataforma electrónica, cuja 
entrada em vigor é determinada de acordo com a data e hora 
registadas na base de dados desta plataforma.
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Artigo 42.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Julho de 2023.

Aprovado em 7 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2023

Comissão de Desenvolvimento de Quadros Qualificados

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo cria a Comissão de 
Desenvolvimento de Quadros Qualificados, doravante desig-
nada por Comissão, e define as suas atribuições, composição e 
funcionamento.

Artigo 2.º

Natureza

A Comissão é um órgão colegial da Administração Pública, 
responsável pela definição e promoção de implementação de 
estratégias de desenvolvimento da formação de quadros quali-
ficados da Região Administrativa Especial de Macau, doravan-
te designada por RAEM, e pela prossecução das atribuições 
previstas na Lei n.º 7/2023 (Regime jurídico de captação de 
quadros qualificados).

Artigo 3.º

Atribuições

1. A Comissão tem, no âmbito da formação de quadros qua-
lificados, as seguintes atribuições:

1) Desenvolver estudos, recolher dados e elaborar planos e 
projectos de trabalho, com vista a dar fundamento científico à 
formulação de políticas de formação de quadros qualificados 
da RAEM;
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2) Definir as estratégias de desenvolvimento da formação 
de quadros qualificados e das respectivas medidas de curto, 
médio e longo prazo e promover a implementação da execução 
das respectivas estratégias e medidas;

3) Elaborar e implementar a execução de planos e medidas 
de incentivo à fixação e regresso à RAEM de quadros qualifi-
cados;

4) Emitir pareceres sobre a formação e valorização dos re-
cursos humanos locais.

2. A Comissão tem, no âmbito da captação de quadros quali-
ficados, as atribuições previstas na Lei n.º 7/2023.

3. A Comissão tem ainda as seguintes atribuições:

1) Colaborar com outras entidades públicas ou privadas, da 
RAEM ou do exterior, nomeadamente no que respeita à pro-
moção da cooperação local, regional e internacional, através 
da celebração de acordos e protocolos;

2) Elaborar e aprovar o regulamento interno que rege o seu 
funcionamento;

3) Prosseguir as demais atribuições que legalmente lhe sejam 
conferidas.

CAPÍTULO II

Composição da Comissão e seus membros

Artigo 4.º

Composição

1. A Comissão tem a seguinte composição:

1) O Chefe do Executivo, como presidente;

2) O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, como 
vice-presidente;

3) O chefe do Gabinete do Chefe do Executivo;

4) O chefe do Gabinete do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura;

5) Representante da Direcção dos Serviços de Estudo de 
Políticas e Desenvolvimento Regional;

6) Representante da Fundação Macau;

7) Representante da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico;

8) Representante da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais;

9) Representante do Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento de Macau;

10) Representante da Autoridade Monetária de Macau;

11) Representante do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia;
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12) Representante da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude;

13) Representante dos Serviços de Saúde;

14) Representante do Instituto para a Supervisão e Adminis-
tração Farmacêutica;

15) Representante da Universidade de Macau;

16) Representante da Universidade Politécnica de Macau;

17) Representante do Instituto de Formação Turística de 
Macau;

18) Até 25 individualidades e profissionais de reconhecido 
mérito nas respectivas áreas.

2. O presidente pode, de acordo com as necessidades, con-
vidar representantes de outras entidades públicas ou privadas, 
da RAEM ou do exterior, nomeadamente representantes de 
associações profissionais ou instituições académicas, e indivi-
dualidades com conhecimentos ou experiência nos assuntos em 
debate, para assistirem, sem direito a voto, nas reuniões plená-
rias e dos grupos especializados.

Artigo 5.º

Designação e mandato dos membros

1. Os membros referidos nas alíneas 5) a 18) do n.º 1 do artigo 
anterior são nomeados por despacho do Chefe do Executivo, a 
publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau, doravante designado por Boletim Oficial.

2. No despacho do Chefe do Executivo referido no número 
anterior, podem ser nomeados, ao mesmo tempo, os respecti-
vos membros suplentes, em substituição dos membros efectivos 
nas suas ausências ou impedimentos.

3. O mandato dos membros referidos na alínea 18) do n.º 1 
do artigo anterior tem a duração máxima de dois anos, renovável; 
se os membros forem substituídos no decurso do mandato, o 
substituto cumpre o tempo restante do mandato do membro 
substituído.

Artigo 6.º

Competências do presidente e do vice-presidente

1. Compete ao presidente:

1) Representar a Comissão;

2) Convocar e presidir às reuniões plenárias;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões plenárias;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados;

5) Promover e coordenar, no âmbito das atribuições da Co-
missão, a cooperação local, regional e internacional;
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6) Fazer cumprir, na realização das reuniões plenárias, o 
presente regulamento administrativo, outros diplomas legais e 
o regulamento interno da Comissão;

7) Decidir sobre a justificação de faltas às reuniões plenárias 
dada pelos membros referidos na alínea 18) do n.º 1 do artigo 4.º;

8) Exercer as demais competências que legalmente lhe forem 
cometidas.

2. O presidente pode delegar as suas competências no vice-
-presidente.

3. Compete ao vice-presidente:

1) Coadjuvar o presidente e substituí-lo nas suas ausências 
ou impedimentos;

2) Exercer as competências que lhe forem delegadas pelo 
presidente.

Artigo 7.º

Deveres dos membros

1. Constituem deveres dos membros da Comissão:

1) Participar nas reuniões plenárias;

2) Participar nas reuniões dos grupos especializados a que 
pertençam;

3) Assistir, quando convidados, às reuniões de outros grupos 
especializados;

4) Apreciar os assuntos constantes da ordem do dia;

5) Guardar sigilo relativamente ao conteúdo dos factos, 
informações e reuniões de que tenham conhecimento, em virtude 
do exercício de funções como membros da Comissão, e que 
não se destinem a ser do conhecimento público;

6) Abster-se de utilizar em proveito próprio ou de terceiros, 
ou de divulgar a terceiros, documentos ou estudos que tenham 
sido produzidos, discutidos ou apreciados na Comissão e que 
não se destinem a ser do conhecimento público;

7) Cumprir o presente regulamento administrativo, outros 
diplomas legais e o regulamento interno da Comissão.

2. As individualidades convidadas a assistir às reuniões nos 
termos do n.º 2 do artigo 4.º estão igualmente sujeitas aos deve-
res previstos nas alíneas 5) e 6) do número anterior.

Artigo 8.º

Perda de mandato

Os membros referidos na alínea 18) do n.º 1 do artigo 4.º per-
dem o mandato sempre que: 

1) No decurso de um ano civil faltem, sem motivo justificati-
vo, a três reuniões, sejam elas plenárias ou dos grupos especia-
lizados a que pertençam;
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2) No decurso de um mandato, não comuniquem, por duas 
vezes, qualquer dos factos previstos no artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo;

3) Sejam condenados, definitivamente, pelo tribunal e o cri-
me envolvido seja incompatível com o exercício do mandato.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 9.º

Modo de funcionamento

A Comissão funciona em reuniões plenárias e em grupos es-
pecializados, obedecendo à Lei n.º 7/2023, às regras estabeleci-
das no Código do Procedimento Administrativo para os órgãos 
colegiais e, bem assim, ao disposto no presente regulamento 
administrativo.

Artigo 10.º

Reuniões plenárias

1. Compete às reuniões plenárias deliberar sobre:

1) As estratégias de desenvolvimento da formação de qua-
dros qualificados e as respectivas medidas de curto, médio e 
longo prazo; 

2) As medidas de incentivo à fixação e regresso à RAEM de 
quadros qualificados;

3) A constituição de grupos especializados que se revelem 
necessários em função das áreas profissionais ou industriais 
consideradas para efeitos de captação de quadros qualificados, 
bem como a alteração ou extinção desses grupos especiali-
zados, mas, em caso de extinção, apenas quando as decisões 
tomadas pelos respectivos grupos especializados nos termos da 
Lei n.º 7/2023 se tenham tornado inimpugnáveis;

4) A constituição de grupos especializados, de carácter tem-
porário, aos quais cabe nomeadamente a elaboração de pro-
postas que definam o enquadramento concreto e os critérios de 
avaliação aplicáveis ao programa para quadros qualificados de 
elevada qualidade, bem como os critérios de reconhecimento 
desses quadros qualificados, procedendo-se à revisão e altera-
ção das mesmas quando necessário;

5) A lista dos membros dos grupos especializados a que se 
refere a alínea anterior, designando, de entre eles, um coorde-
nador e um coordenador-adjunto;

6) As propostas de optimização apresentadas conforme a 
execução das políticas de formação e de captação de quadros 
qualificados;

7) O regulamento interno que rege o funcionamento da Co-
missão;

8) Os demais assuntos previstos na lei e noutros diplomas 
legais e regulamentares.
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2. As reuniões plenárias realizam-se em sessões ordinárias 
e extraordinárias; a Comissão reúne em sessão ordinária pelo 
menos duas vezes por ano e em sessão extraordinária quando 
convocada pelo presidente ou a requerimento escrito de, pelo 
menos, um terço dos seus membros.

3. As reuniões plenárias devem ser convocadas com a ante-
cedência mínima de 48 horas, devendo a ordem do dia constar 
da convocatória, acompanhada dos elementos relativos aos as-
suntos a discutir.

4. As reuniões plenárias realizam-se desde que esteja pre-
sente a maioria dos seus membros.

5. Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 19.º do 
Código do Procedimento Administrativo, as sessões extraordi-
nárias realizam-se em dia e hora a fixar pelo presidente.

6. As deliberações das reuniões plenárias são tomadas por 
maioria relativa dos votos nominais dos membros presentes, 
tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate, salvo 
se a votação se tiver efectuado por escrutínio secreto.

7. De cada reunião é lavrada acta, que contém um resumo de 
tudo o que nela tiver ocorrido.

Artigo 11.º

Grupos especializados e sua composição

1. São criados, na Comissão, os seguintes grupos especializa-
dos:

1) Grupo especializado para a implementação das políticas 
de formação de quadros qualificados;

2) Grupos especializados constituídos por deliberação to-
mada em reunião plenária nos termos da alínea 3) do n.º 1 
do artigo anterior, em função das áreas profissionais ou indus-
triais consideradas para efeitos de captação de quadros qualifi-
cados.

2. Os grupos especializados referidos no número anterior são 
compostos por um número ímpar de membros até ao máximo 
de sete, podendo compreender membros da Comissão, repre-
sentantes de associações profissionais ou instituições acadé-
micas, individualidades de reconhecido mérito nas respectivas 
áreas e representantes de serviços e entidades públicos.

3. Os membros dos grupos especializados referidos no n.º 1 
são nomeados por despacho do Chefe do Executivo, a publicar 
no Boletim Oficial, no qual são designados um coordenador 
e um coordenador-adjunto de entre os membros da Comissão 
pertencentes a cada grupo especializado; os membros dos 
grupos especializados têm um mandato de duração máxima 
de dois anos, renovável, se os membros forem substituídos no 
decurso do mandato, o substituto cumpre o tempo restante do 
mandato do membro substituído.

4. As reuniões plenárias podem ainda deliberar, nos termos 
das alíneas 4) e 5) do n.º 1 do artigo anterior, constituir grupos 
especializados de carácter temporário e designar os seus mem-
bros, sendo correspondentemente aplicável o disposto no n.º 2.
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5. Aquando da nomeação ou designação dos membros dos 
grupos especializados nos termos dos dois números anterio-
res, podem ser, ao mesmo tempo, nomeados ou designados os 
respectivos membros suplentes, em substituição dos membros 
efectivos nas suas ausências ou impedimentos.

6. Os membros dos grupos especializados estão sujeitos aos 
deveres previstos nas alíneas 2) e 4) a 7) do n.º 1 do artigo 7.º.

Artigo 12.º

Competências dos grupos especializados

1. Compete ao grupo especializado para a implementação 
das políticas de formação de quadros qualificados:

1) Fazer estudos sobre as estratégias de desenvolvimento da 
formação de quadros qualificados e propor as medidas de cur-
to, médio e longo prazo para a formação de quadros qualifica-
dos;

2) Propor medidas de incentivo à fixação e regresso à RAEM 
de quadros qualificados;

3) Elaborar, de acordo com as estratégias de desenvolvimen-
to aprovadas por deliberação tomada em reunião plenária, 
planos de trabalho concretos relacionados com a formação de 
quadros qualificados e com o incentivo à fixação e regresso à 
RAEM de quadros qualificados e, bem assim, assegurar a sua 
execução;

4) Proceder à apreciação e autorização de pedidos de con-
cessão de apoio financeiro, de acordo com os acordos de co-
operação celebrados com os fundos autónomos da RAEM;

5) Proporcionar fundamentos analíticos e dados de suporte 
para a formação e valorização dos recursos humanos locais;

6) Executar as demais tarefas que lhe forem determinadas 
pelo presidente e pelo vice-presidente;

7) Exercer as demais competências que legalmente lhe forem 
cometidas.

2. Compete aos grupos especializados constituídos em fun-
ção das áreas profissionais ou industriais consideradas para 
efeitos de captação de quadros qualificados:

1) Elaborar propostas que definam o enquadramento concre-
to e os critérios de avaliação para os programas para quadros 
altamente qualificados e para profissionais de nível avançado;

2) Proceder, de acordo com os critérios de avaliação estabe-
lecidos, à revisão das candidaturas de adesão aos programas de 
captação de quadros qualificados a que se refere a alínea ante-
rior e, se for caso disso, à revisão dos pedidos da autorização 
de residência dos membros do seu agregado familiar;

3) Elaborar, ao abrigo do disposto no artigo 14.º da Lei 
n.º 7/2023, a lista de admissão na primeira ronda dos programas 
de captação de quadros qualificados e, sempre que se julgue 
necessário, realizar entrevistas com o candidato, através de 
meio de comunicação visual, entre outros meios;
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4) Proceder à revisão e pronunciar-se sobre os pedidos de re-
novação da autorização de residência dos candidatos principais 
aos programas para quadros altamente qualificados e para pro-
fissionais de nível avançado e, se for caso disso, dos membros 
do seu agregado familiar;

5) Apreciar as matérias relativas à situação jurídica do titu-
lar da autorização de residência, nomeadamente deliberando 
sobre a admissibilidade da alteração da situação jurídica do 
titular, fixando um prazo para constituir nova situação jurídica, 
se aplicável, e pronunciando-se sobre a revogação da autoriza-
ção de residência;

6) Apreciar e pronunciar-se sobre os pedidos de conversão 
do programa para profissionais de nível avançado para o pro-
grama para quadros altamente qualificados;

7) Pronunciar-se, de acordo com o requerimento da Comis-
são de Avaliação para Captação de Quadros Qualificados, so-
bre os pedidos de conversão do programa para profissionais de 
nível avançado ou do programa para quadros altamente quali-
ficados para o programa para quadros qualificados de elevada 
qualidade;

8) Pronunciar-se, de acordo com o requerimento da Direcção 
dos Serviços de Finanças, doravante designada por DSF, sobre 
a concessão de benefícios fiscais prevista no artigo 27.º da Lei 
n.º 7/2023 e a sua revisão prevista no artigo 31.º desta lei;

9) Realizar estudos específicos que contribuam para a for-
mulação de políticas de captação de quadros qualificados e de 
diversos programas de captação de quadros qualificados, bem 
como elaborar os respectivos relatórios;

10) Executar as demais tarefas que lhes forem determinadas 
pelo presidente e pelo vice-presidente;

11) Exercer as demais competências que legalmente lhes fo-
rem cometidas.

3. As competências de grupos especializados, de carácter 
temporário, são definidas por deliberação tomada em reunião 
plenária.

Artigo 13.º

Competências dos coordenadores e coordenadores-adjuntos 
dos grupos especializados

1. Compete aos coordenadores dos grupos especializados:

1) Representar os grupos especializados;

2) Convocar e presidir às reuniões dos grupos especializa-
dos;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões dos grupos 
especializados;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados;

5) Decidir sobre a justificação de faltas às reuniões dos gru-
pos especializados dada pelos seus membros;
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6) Designar, por deliberação dos grupos especializados, de 
entre os trabalhadores do secretariado da Comissão, os licen-
ciados em direito que desempenham funções de apoio jurídico 
para efeitos da representação nos processos instaurados contra 
as decisões dos grupos especializados, ou constituir advogados 
para o efeito, caso necessário;

7) Exercer as demais competências que legalmente lhes fo-
rem cometidas.

2. Os coordenadores dos grupos especializados podem dele-
gar as suas competências nos coordenadores-adjuntos.

3. Compete aos coordenadores-adjuntos dos grupos especia-
lizados:

1) Coadjuvar os coordenadores e substituí-los nas suas au-
sências, faltas ou impedimentos;

2) Exercer as competências que lhes forem delegadas pelos 
coordenadores.

Artigo 14.º

Reuniões dos grupos especializados

1. As reuniões dos grupos especializados são convocadas pe-
los coordenadores, tendo em conta a necessidade ou urgência 
dos assuntos a serem apreciados.

2. A convocatória, a ordem do dia e os elementos relativos 
aos assuntos a discutir nas reuniões dos grupos especializados 
devem ser enviados aos seus membros, com a antecedência mí-
nima de 48 horas.

3. As reuniões dos grupos especializados realizam-se desde 
que esteja presente a maioria dos seus membros.

4. As deliberações dos grupos especializados são tomadas 
por maioria relativa dos votos nominais dos membros presen-
tes, tendo o coordenador voto de qualidade em caso de empate, 
salvo se a votação se tiver efectuado por escrutínio secreto.

5. De cada reunião é lavrada acta, que contém um resumo de 
tudo o que nela tiver ocorrido.

Artigo 15.º

Secretariado

1. A Comissão dispõe de um secretariado, que funciona na 
dependência do Chefe do Executivo.

2. O apoio administrativo e técnico necessário ao funciona-
mento da Comissão é assegurado pelo secretariado, ao qual 
compete, nomeadamente:

1) Acompanhar a instrução dos processos administrativos 
relativos à autorização de residência no âmbito da captação 
de quadros qualificados, bem como a recepção, envio e distri-
buição dos documentos que os constituem, fornecendo às en-
tidades competentes as informações necessárias, relativas aos 
processos;
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2) Publicar os anúncios sobre o programa de captação de 
quadros qualificados e as respectivas informações na platafor-
ma electrónica destinada exclusivamente para o efeito referida 
no artigo 11.º da Lei n.º 7/2023;

3) Zelar pela gestão e manutenção da plataforma electróni-
ca referida na alínea anterior, podendo solicitar, sempre que 
necessário, a respectiva assistência e apoio técnico à Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública;

4) Executar as acções de inspecção previstas no artigo 34.º 
da Lei n.º 7/2023;

5) Elaborar e submeter à aprovação do presidente o orça-
mento privativo e suas alterações, o plano anual de actividades, 
o relatório anual de actividades e a conta de gerência anual da 
Comissão;

6) Receber e acompanhar pedidos de informação, sugestões 
ou queixas;

7) Divulgar e desenvolver os diversos programas de captação 
de quadros qualificados e as demais matérias das atribuições 
da Comissão;

8) Executar as demais tarefas que lhe forem determinadas 
pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos coordenadores 
dos grupos especializados;

9) Exercer as demais competências que legalmente lhe forem 
cometidas e quaisquer tarefas indicadas pelo Chefe do Execu-
tivo que se enquadrem no âmbito das suas competências.

3. O secretariado é dirigido por um secretário-geral, coad-
juvado por um secretário-geral adjunto, podendo tanto o se-
cretário-geral como o secretário-geral adjunto exercer as suas 
funções em regime de tempo inteiro ou parcial e, caso exerçam 
funções em regime de tempo inteiro e sejam trabalhadores da 
Administração Pública, são nomeados em comissão de serviço.

4. O secretário-geral e o secretário-geral adjunto são nomea-
dos por um mandato com duração máxima de dois anos, reno-
vável, mediante despacho do Chefe do Executivo, a publicar no 
Boletim Oficial, no qual são fixadas as respectivas remunera-
ções.

5. O secretário-geral e o secretário-geral adjunto têm de 
cumprir o disposto nas alíneas 5) a 7) do n.º 1 do artigo 7.º.

6. O secretariado é composto pelo pessoal que se revele ne-
cessário ao seu funcionamento, o qual pode ser contratado, sob 
proposta do secretário-geral, em regime de destacamento, de 
contrato administrativo de provimento ou de contrato indivi-
dual de trabalho, ao abrigo do regime geral da função pública e 
demais legislação aplicável.

Artigo 16.º

Competências do secretário-geral e do 
secretário-geral adjunto

1. Compete ao secretário-geral:

1) Assistir às reuniões plenárias e dos grupos especializados, 
bem como fazer a leitura nas reuniões plenárias dos documen-
tos que o presidente indicar e dos resultados das votações;
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2) Coordenar o apoio administrativo e técnico de que a Co-
missão e os grupos especializados carecem;

3) Representar, por determinação do presidente, a Comissão 
na celebração de acordos ou protocolos com entidades públicas 
ou privadas, da RAEM ou do exterior;

4) Assinar ofícios em nome da Comissão;

5) Exercer as competências que nele forem delegadas ou sub-
delegadas e as demais que legalmente lhe forem cometidas.

2. O secretário-geral pode delegar as suas competências no 
secretário-geral adjunto.

3. Compete ao secretário-geral adjunto:

1) Coadjuvar o secretário-geral e substituí-lo nas suas ausên-
cias, faltas ou impedimentos;

2) Exercer as competências que lhe forem delegadas pelo 
secretário-geral.

Artigo 17.º

Secretário

1. As reuniões plenárias e cada grupo especializado dispõem 
de um secretário designado pelo secretário-geral, de entre o 
pessoal do secretariado que tem de assistir às reuniões, mas 
sem direito a voto.

2. Compete aos secretários das reuniões plenárias e dos gru-
pos especializados:

1) Elaborar as ordens do dia e as actas das reuniões;

2) Assegurar o envio de convocatórias, ordens do dia e pro-
jectos de parecer;

3) Executar as demais tarefas que lhes forem determinadas 
pelo presidente, pelo vice-presidente ou pelos coordenadores 
dos grupos especializados.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 18.º

Transição de pessoal

1. O pessoal do secretariado da anterior Comissão de Desen-
volvimento de Talentos, provido por contrato administrativo 
de provimento, que transita para o secretariado desta Comis-
são, mantém a sua situação jurídico-funcional.

2. A transição referida no número anterior opera-se por lista 
nominativa, aprovada por despacho do Chefe do Executivo, 
independentemente de quaisquer formalidades, salvo publica-
ção no Boletim Oficial.

3. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 
que transita nos termos do presente artigo conta, para todos os 
efeitos legais, como prestado na carreira, categoria e escalão 
para que se opera a transição.
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4. O pessoal que presta serviço no secretariado da anterior 
Comissão de Desenvolvimento de Talentos, em regime de 
destacamento e de requisição, mantém a sua situação jurídico-
-funcional, sendo o tempo de serviço prestado contado, para 
efeitos de carreira, como prestado no lugar de origem.

Artigo 19.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
regulamento administrativo são suportados por conta das dis-
ponibilidades do orçamento da anterior Comissão de Desen-
volvimento de Talentos e, se necessário, pelas dotações que a 
DSF mobilize para esse efeito.

Artigo 20.º

Transferência

Todos os arquivos, processos e demais documentos da ante-
rior Comissão de Desenvolvimento de Talentos são transferi-
dos para esta Comissão.

Artigo 21.º

Impedimentos, escusa e suspeição

1. Para efeitos de consideração de impedimentos, de escusa 
e de suspeição, as comunicações e os requerimentos devem ser 
apresentados por escrito, excepto quando as causas de impedi-
mento ou os fundamentos da escusa e da suspeição só se verifi-
quem na própria reunião.

2. O membro da Comissão ou dos grupos especializados que 
tenha sido declarado impedido ou em relação ao qual tenha 
havido decisão de dispensa ou suspeição deve ausentar-se da 
sala onde decorre a reunião durante a discussão do assunto 
que suscitou o impedimento, a escusa ou a suspeição, devendo 
tal facto constar da acta.

Artigo 22.º

Regulamento interno

A Comissão deve elaborar e aprovar o seu regulamento 
interno, do qual devem constar, nomeadamente:

1) As regras de presença e de votação nas reuniões;

2) O funcionamento e as regras de videoconferência;

3) As regras relativas à comunicação e justificação de faltas 
e as regras sobre impedimentos, escusa e suspeição, aplicáveis 
aos membros da Comissão e dos grupos especializados;

4) Os assuntos sobre os quais recai o dever de confidenciali-
dade.
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Artigo 23.º

Aquisição de serviços

A Comissão pode recorrer, no âmbito das suas atribuições, 
aos serviços prestados por associações profissionais, institui-
ções académicas, consultores especializados e outras entidades 
públicas ou privadas, da RAEM ou do exterior, no regime 
legal de aquisição de serviços, nomeadamente para a realiza-
ção de estudos específicos, bem como de estudos e actividades 
de investigação científica e técnica.

Artigo 24.º

Senhas de presença e remuneração

1. Os membros da Comissão e dos grupos especializados, 
bem como as individualidades convidadas a assistir às reuniões 
nos termos do n.º 2 do artigo 4.º têm direito a senhas de presen-
ça, nos termos da lei, salvo se já lhes for atribuída uma remune-
ração de acordo com o número seguinte.

2. Os membros dos grupos especializados referidos na alínea 
2) do n.º 1 do artigo 11.º têm direito a receber uma remunera-
ção mensal de montante correspondente ao índice 100 da tabe-
la indiciária da função pública.

3. Nos casos de substituição, o substituto tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do substituído.

Artigo 25.º

Tratamento de dados pessoais

Para a prossecução das suas atribuições, a Comissão pode, 
nos termos da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados 
Pessoais), recorrer a qualquer meio, incluindo a interconexão 
de dados, para fornecer, trocar, confirmar e utilizar os dados 
pessoais dos interessados com outros serviços ou entidades pú-
blicos e entidades privadas que possuam os dados necessários 
à execução do presente regulamento administrativo.

Artigo 26.º

Actualização de referências

As referências feitas na versão portuguesa de leis, regula-
mentos, contratos e demais actos jurídicos à «Comissão de 
Desenvolvimento de Talentos» consideram-se feitas, com as 
necessárias adaptações, à «Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados».

Artigo 27.º

Revogação

São revogados:

1) A Ordem Executiva n.º 6/2022;
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11/2014

329/2014

75/2016

254/2016

50/2018

10/2021

51/2022

160/2022

6/2022

3/2023

 

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 11/2014;

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 329/2014;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 75/2016;

5) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 254/2016;

6) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2018;

7) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 10/2021;

8) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 51/2022;

9) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 160/2022;

10) O Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 6/2022;

11) O n.º 3 do Despacho da Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura n.º 3/2023.

Artigo 28.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Julho de 2023.

Aprovado em 7 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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